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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND.  

01 

Prestação de serviço de fabricação e instalação de 26 (vinte e seis) grades de 

proteção para janelas, com fornecimento de materiais e mão de obra. 

Especificações Técnicas: 

• Dimensões de cada grade: 1,47 m (altura) x 1,29 m (largura)  

• Materiais a serem utilizados:  

o Barra chata 1” x 3/16  

o Vergalhão redondo 1/2”  

o Parafusos autobrocantes  

o Tinta apropriada para metal  

o Thinner  

Execução do Serviço: 

• Fabricação das grades conforme medidas especificadas;  

• Instalação completa nas janelas da unidade escolar;  

• Aplicação de acabamento e pintura;  

• Fixação das grades por meio de suportes adequados à estrutura das 

janelas, com parafusamento seguro na parede.  

Local de Execução: 

Escola Municipal José Affonso de Paula. 

Observações: 

• Todo o serviço deverá ser entregue com acabamento adequado, 

pintura uniforme e instalação firme e segura;  

• As grades deverão possuir estrutura resistente, garantindo 

durabilidade e segurança. 

 

SERVIÇO 

 

2- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de reforçar a segurança patrimonial e estrutural da 

Escola Municipal José Affonso de Paula, bem como garantir a integridade física de alunos, servidores e demais 

usuários. Trata-se de uma unidade escolar composta por um prédio de 4 (quatro) andares, que atende 

aproximadamente 500 (quinhentos) alunos do Ensino Fundamental II, o que demanda medidas adequadas de 

proteção e controle. 

A instalação das grades de proteção nas janelas é fundamental para prevenir invasões, furtos, atos de 

vandalismo e depredação do patrimônio público, além de reduzir riscos de acidentes, especialmente considerando 

a altura da edificação e a circulação diária de grande número de estudantes. 

Dessa forma, a adoção da medida visa proporcionar um ambiente escolar mais seguro, organizado e 

adequado ao desenvolvimento das atividades educacionais, atendendo ao interesse público e às condições 

mínimas de segurança exigidas para o funcionamento da unidade. 

 

3- DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

 

A contratação do serviço de fabricação e instalação de grades de proteção para as janelas da Escola 

Municipal José Affonso de Paula justifica-se por meio de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de serviço comum de baixo valor, cuja contratação pode ser 

realizada de forma mais célere e simplificada, sem prejuízo da economicidade e da eficiência administrativa. 

A realização de procedimento licitatório tradicional poderia comprometer a tempestividade da solução, 

prolongando a situação de vulnerabilidade da unidade escolar. Dessa forma, a dispensa de licitação apresenta-se 
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como a alternativa mais adequada para assegurar a pronta execução do serviço, garantindo a proteção do ambiente 

escolar. 

Ressalta-se que a contratação deverá observar os princípios da administração pública, especialmente os da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, sendo precedida de pesquisa de preços que 

comprove a compatibilidade com os valores de mercado, assegurando a vantajosidade da contratação. 

Por fim, destaca-se que a medida atende ao interesse público, promovendo maior segurança à comunidade 

escolar e preservação do patrimônio público, em conformidade com a legislação vigente. 

 

 

4- DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

O fornecimento e a instalação dos itens deverão ocorrer EM SUA TOTALIDADE, conforme 

informações abaixo: 

 

PRAZO  LOCAL  HORÁRIO  ENDEREÇO 

25 dias contados a 

partir do envio do 

empenho 

Escola Municipal 

José Affonso de 

Paula 

07:00 às 16:00 h 

Estrada Silveira da Motta, Km 

19, nº 19.322, Bairro 

Contendas – São José do Vale 

do Rio Preto/RJ 
 

 

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

- Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência; 

- Fornecer todos os materiais necessários, de boa qualidade e em conformidade com as normas técnicas 

vigentes; 

- Responsabilizar-se pela mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários e demais obrigações legais; 

- Garantir a segurança no local de execução dos serviços; 

- Corrigir, às suas expensas, quaisquer falhas ou irregularidades verificadas; 

- Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio público durante a execução dos serviços. 

 

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

- Permitir acesso da equipe técnica ao local de execução;  

- Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;  

- Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas;  

- Fornecer informações necessárias para a execução do objeto. 

 
7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses sobre os serviços executados e 

materiais utilizados. 

 

8- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Educação, através dos Fiscais: 

- Sabrina Dias de Oliveira, matrícula 6363; 

- Fabio Mauricio Esteves, matrícula 3461. 

 

São José do Vale do Rio Preto, 23 de março de 2026. 

 

 

Sabrina Dias de Oliveira 

Diretora de Administração Geral 

Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 

Matrícula: 6363 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

F5B4D5DEFE434F06A6EE7E864C66F148

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/F5B4D5DEFE434F06A6EE7E864C66F148

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/F5B4D5DEFE434F06A6EE7E864C66F148
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